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Designa responsável para responder 
interinamente pela Divisão de Cadastro e 
Tributação e dá outras providencias. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  1° DESIGNAR o servidor José Alberto  Adam,  
matriculado sob n° 1555-5, para responder interinamente pela Divisão de Cadastro e 
Tributação, durante o período de ausência da titular por motivo de férias 24/01 a 
22/02/2022. 

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Marmeleiro, 21 de janeiro de 2022. 
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